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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .551, DE 13 DE JANEIro DE 2020 .

Dispõe sobre banco de dados relativos à condição da 
mulher no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o Estado, com vistas a subsidiar as políticas públicas voltadas para as mulheres, poderá 

manter banco de dados atualizado destinado a dar publicidade a informações relativas à condição da mulher em 
Minas Gerais, contendo, entre outras, informações sobre:

I – nível de emprego formal, por setor de atividade;
II – taxa de participação feminina em relação à população economicamente ativa e em relação ao 

pessoal ocupado, por setor de atividade, e desocupado;
III – taxa de desemprego feminino, por setor de atividade;
Iv – rendimento médio real das mulheres ocupadas, por setor de atividade e posição na 

ocupação;
v – total de rendimento das mulheres ocupadas;
vI – número de mulheres vítimas de violência física, sexual ou psicológica;
vII – índice de participação feminina ocupada em ambientes insalubres;
vIII – expectativa média de vida da mulher;
Ix – taxa de mortalidade e principais causas de morte da população feminina;
x – número de mortes de mulheres durante a gestação, o parto e o puerpério e por aborto espon-

tâneo ou provocado;
xI – percentual de mulheres na composição da população, por faixa etária e por etnia;
xII – grau de instrução médio da população feminina;
xIII – taxa de incidência de gravidez na adolescência;
xIv – taxa de incidência de doenças próprias da mulher e daquelas sexualmente transmissíveis;
xv – proporção das mulheres chefes de domicílio, considerando escolaridade, renda média, acesso 

a eletricidade, água tratada, esgotamento sanitário e coleta de lixo;
XVI – cobertura previdenciária oficial para trabalhadoras ativas e inativas;
xvII – índice de mulheres apenadas, por regime;
xvIII – tratados e conferências nacionais e internacionais, seminários e convênios concernentes à 

mulher que o Estado tenha celebrado ou de que seja signatário ou participante .
§ 1º – A composição do banco de dados a que se refere o caput terá por base as informações forne-

cidas por órgãos governamentais e instituições de caráter público ou privado que produzam dados pertinentes à 
formulação e à implementação de políticas públicas voltadas para as mulheres .

§ 2º – os dados a que se refere o caput deverão abranger todos os municípios do Estado .
Art . 2º – Serão publicizados, anualmente e com base no exercício anterior, os dados orçamentários, 

por projeto e atividade, destinados à implementação de políticas públicas específicas para as mulheres.
Art . 3º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .552, DE 13 DE JANEIro DE 2020 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Mutum a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia MG-108 compreendido entre o Km 171 e o Km 

175,4, com extensão de 4,4km (quatro vírgula quatro quilômetros), no Município de Mutum .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Mutum a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Mutum e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .553, DE 13 DE JANEIro DE 2020 .

Altera a sigla do Departamento de Edificações e Estra-
das de rodagem do Estado de Minas Gerais – Deer-MG 
– para DEr-MG e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – A sigla do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, definida como Deer-MG pela Lei nº 22.288, de 14 de setembro de 2016, passa a ser DER-MG.
Art. 2º – Em decorrência do disposto no art. 1º, fica substituída a expressão “Deer-MG” pela 

expressão “DER-MG”:
I – no texto da Lei nº 11 .403, de 21 de janeiro de 1994;
II – nos incisos vIII e xv do caput e no § 1º do art . 3º e no art . 6º da Lei nº 13 .452, de 12 de 

janeiro de 2000;
III – nos Anexos I, II e III da Lei nº 15 .469, de 13 de janeiro de 2005;
Iv – no item Ix .1 do Anexo Ix da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 2005;
v – no caput do art . 10, nos arts . 25 e 26 e nos itens v .17 e v .17 .5 do Anexo v da Lei Delegada nº 

175, de 26 de janeiro de 2007;
vI – no caput, no inciso I do § 2º, no § 3º, no caput e no inciso II do § 4º e nos §§ 7º e 10 do art . 

47 da Lei nº 20 .748, de 25 de junho de 2013;
VII – na alínea “a” do inciso II do § 1º e no § 2º do art. 38 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 

2019 .
Art . 3º – Fica substituída, no inciso II do caput e no parágrafo único do art . 3º da Lei nº 15 .469, 

de 2005, a expressão “Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG” pela 
expressão “Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG”.

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .554, DE 13 DE JANEIro DE 2020 .

Altera a Lei nº 22 .422, de 19 de dezembro de 2016, que 
estabelece objetivos e diretrizes para a adoção de medidas 
de atenção à saúde materna e infantil no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam acrescentadas ao inciso I do art . 3º da Lei nº 22 .422, de 19 de dezembro de 2016, 

as seguintes alíneas “h”, “i” e “j”:
“Art. 3º – (…)
I – (…)
h) garantia de execução dos exames de triagem neonatal;
i) garantia da entrega de resultados dos exames de triagem neonatal, de que trata a alínea “h” deste 

inciso, por meio de documento físico ou documento de mídia digital acessível pela internet ou de mídia física;
j) garantia de que os hospitais, as maternidades, as clínicas médicas e os demais estabelecimentos 

de atenção à saúde, públicos e privados, localizados no Estado informem os pais ou responsáveis pelo recém-
nascido da existência do teste do pezinho ampliado, em conformidade com os arts . 4º e 6º da Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.”.

Art . 2º – Fica acrescentado à Lei nº 22 .422, de 2016, o seguinte art . 3º-A:
“Art. 3º-A – O Estado garantirá, na forma de regulamento, a execução de todos os exames de tria-

gem neonatal, inclusive o teste do pezinho ampliado.”.
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200113212533011.


